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Começando a  nossa folha a  se r  pub ’ica- 
da  b i- semana lmenfe ,  êTsendo g r ande  a 
nossa dçgpesá,  fídoípt^riros sys teraa de 
t ( m o s W i i o è ô o s  co l r egas . ^de  cobrar  as 
a ss i gna tur a s  a d i c t a d  a men t e  ; o que  f a 
r emos  do nosso tercei ro numero  em 
d ian t e .

Os ass ignant es  dei fóra que  qu izer em 
con t i nua r  a r eceber  A Cidade, poderão 
ma nd a r  a  impor t anc ia  de  sua  a s s igna tu t a  
pelo co rr e io ;  pois que  no fim de  Janei ro  
su spende remos  a  r emess a  a  todos os que 
não  .manda rem sat is fazer  es s a  c lausula .  
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O C A F É

scci iuiulou c mio ufio ha pr ecedent e  *na 
his tor ia d o ‘ mundo,  nao’ s e ’ resolvpjrão 

l  a en t r ar  no mercado de café’, 
j ^ Ú á h d p  sfe trat'a’j d e  um¡, genero  sem

T em os  como todos aquel l es  que  se 
i n t er es sam pela  prosper idade  do nosso 
Es tado,  a companhando a  marcha  da crise 
que  aááóberba" a nossa l avou ra  de café,  
fonte pr incipal  da  nossa r iqueza.

P rob lema  de grave solução está  preso 
a d iver sas  causas  que  t e em sido e s tuda 
das  e combat idas  como pe rmit t em  as c i r 
cuns t ancias  actuaes ,  me recendo  a a t t en -  
ção do. governo que  mui to se  ha esforça
do para  imped ir  a  cont i nuação dessa crise.

No «Jornal  do Commercio» orgam flu
m inense ,  encon tr amos  um bem elaborado 
eBcripto que  pelo seus bons concei tos 
ju lgám os conveni en t e  t r anscr eve r  e para 
e lle  chamamos  a a t t eução  dos lavradores  
des te  Municipio.

«A futura colhei ta  de café em S. 
Paulo  não passará ,  não pode passar  de 
de se i s  mi lhões  de saccas,  d igam,  e s 
c revam,  t e l eg raphem os srs.  exp l o r a 
dores  a l l emães ou amer icanos  tudo o 
que  lhes  parecer  de mai s van tagens  
para  seus  intereséés,  òu para  suas  és- 
p ec u l a ç õ e s . . .  A verdade ó o que aca 
bamos de  dizer .  São unanimes  nessa 
avaliação: todos as opiniões sér ias  e 
compet en tes  de S. Paulo.

A safra  que  se  está expor t ando ó 
mui to meno r  do que  a do auno anter ior ,  
como d ia r iamente  vão demons trando as 
c i f ras ;  no emtanto ,  os pieços do g e 
nero  se  approxi rnam do n a d a ! Pelo 
que  ?

Não  é  ext r anhave l  que,  t r a tando - se  
de  um genero  cuja producção está 
diminuindo ev ident emen te  e o consumo 
augmen tando,  os arrojados e specu la 
dores  desse g r ande  paiz,  os Estados- 
Unidos ,  onde o numerár i o em ouro se

1 1 « w
ao contrar io nfolhoraudo a p rt í*
çiadas qu<j|idqdôs ?' ô qe gramje cqu-

E  incríve l 1
I^ãq, ceemos ser  isso deyído á p ,i n 

formações mai s  ou menos  falsas dós 
expor t adores  aaquj ,  como aquel l es  de 
que nos dá not icia a c i rcular  dos srs. 

, L /  Máúrand’, çlo Háv re ,  em què  os srs. 
J o h n ‘Moore C., des t a  praça,  infor
mam que a colhei ta  acíual  qerá de 
mai s ‘de 15 mi lhões ,  o Orustein & C., 
que  a colhei ta de 1903 a  1904 será 
mui to forte I

Que r  pa r ece r -nos  que  a razão ó o 
g r ande  erro dos fazendei ros  de á.  
Paulo mauda rem encost ar  seus  cafés 
na  praça  de Santos ,  e levando  o stock  
daquel l a  praça a u-rna quan t i dade  não 
conhec ida  ainda .

Se os srs.  fazendei ros  de  S. Paulo 
e sper am van t agem em guarda r  seus 
cafés,  devi am fazei -o  em suas  tulhas 
ou paióes.

Se, desejando guárdal  os, p rec i sas 
sem saca r  seu valor ,  a inda  commet t e-  
riarn maior  erro,  porque é s empre  
prejuízo certo para  o productor  encoá- 
tar  o genero  no merçado por  sua  conta,  
salvo por uns 15 a  30 dias ,  no máximo.

Minha memor i a  d i z - me  que  todas  ou 
quasi  todas as  r es i s t encias  que  se 
t en t a r am em nossa  p raça  cont ra  a 
ba ixa  íoram sempre  em prejuizo dos 
productores  e da  própr ia praça,  e isso 
em tempos melhores ,  com mai s  folga 
de dinheiro, .e de credi to.

E ’ que  para  ess as  re s i s t enc ias  são 
precisos g r andes  recursos,  que  nunca  
t i vemos e que  agora  nos fal tam em 
absoluto 1

Em razão da ba ixa  de preços pelos 
erros das  duas  praças ,  o nosso prejuizo 
não vai longe de dous mi lhões  de l i 
bras,  e, se  con t i nqarem nessa  imp o
t en t e  res i s tencia ,  se r á  sacrificado o 
resto des t a  saf ra  e a té  mesmo  a  futura.

Desobstruam,-se as duas  praças  e 
ve r - s e - ã o  os preços  do café en t r a r  em 
a scendeuc i a  l i songei ra .

Afas t ando -se  do stock  do Rio de 
J anei ro  as sangas e escolhas, que  d e 
viam ter  sido lançadas  nas  es t rumei -  
ras,  ou nas  fornalhas,  s e  os nossos ho
m ens  t ivessem melhor  or ientação ne s 
ses assumptos  de  i n t e r esse  prat ico,  o 
stock  da  praça do Rio ser ia insignifi- j 
cante .»
Ninguém de bom cri tér io poderá es tar  ¡ 

em desaccordo com es t es  concei tos.
E ’ visivel  que as  saf ias  de café tem 

diminuido de certo tempo a e s t a  pa r t e  e 
en t r e t an t o  esse  genero es t á  s e n d ?  ve nd i 
do por um preço mai s  do que  ins igni f i 
cante ,  quando ó certo que a  sua  procura  
pelos cónsí tó ido res  ext r ange i ro s  a u g m e n 
ta dia a  dia.

U m a  das c ausas  des t e  estado auormal  
do nosso mercado é j u s t a me n te  a  que  fo1 
apontada  pelo ar t icul is ta do «Jornal  do 
Commercio».

Os s enhores  fazendei ros  adqu ir i ram o 
máo habito de encos t ar em seus  producios 
na praça  de Santos e S. Paulo  ; dahi  r e 
sul ta  que  os especul adores  ex t r ange i ros  
o rgani sam a  res is tencia  com seus  g r a n 
des capi taes ,  fazem crescer  o stock , fa 
zem a  offerta  ser  maior  do que  a procura  
e  f i na lmente  impõom o preço que  mais  
lhes  convem.

Os nossos agr icul tores  embora  com 
a lgum sacrificio devem evi t ar  esse  mal .  
Em vez de encos t arem seus  pcoductos nos 
a rmuzensdos  comnrs sar i os  guardem-n-os

, » ■■■■■■ m  ■■   ....

em sua^ tul;haq,e. façam remessa s  pfpporr 
ç iouaes  á  quau t i dade  do producto ^que 
¡possuem. Assim o s t o e k : não eerá áugmen-  
tado e a p r o c u r a s enãp maior  do que  a 
ôjjerta j s e r á  Aõmtenos ignaili1 e  se  no t a r á  
foiçoSaniente'  o ' au gmeu tò '  de  p r e ç ó i 11

Re me t t é r ém ás* saf ras  in t ei r as  e^depó- '  
c j t al -as  n^as p raça s  de Santos e  Sy P/í u 1o 
é ;um erro que. só  lhês poderá  t r azer  p r e .  
juizos.  ’ ^

E m to d l  ca&ò nada  cüs ta  a  expé f i eác i a  
na safra f u tu r a .

AINDA 0  CAFÉ
U P harol, de  Jui z de Fóra ,  publ icou 

os dous seguin t es  t e l eg r am mas  do Rio :
«Torn a - s e  Cada vez mai s sé r ià  a s i t ua -  

ção do Es tado  de S.  P a u ’o, havendo  re 
ceio de uma  g r éve  gera l  de t r aba lhado 
res agrícolas  i tal ianos,  que  estão e x ig i n 
do pagamen to  de seus  salar ios  aos f a 
zendei ros .

Os srs.  Rodr igues  Alves e Bernardino 
de Campos t êm  t rocado t e l eg r am mas  e 
car tas  a respei to da  cr i se.»

Quanto  ao municíp io de Y tú  podemos  
garant i r  que  essa not ic ia  é i n t e i r amen te  
fa l sa .

A excepção de  t res ou quatro l av r ado
res que  estão com as sua s l avouras  one 
radas ,  os dema i s  conse rvam as suas  fa
zendas  comple t amen te  de sem pen had as  e 
em dia com seus  compromissos .

E pa ra  prova ba s t a -nos  apon ta r  o facto 
de s e r em vend idos  em Dezembro e J a 
neiro a  c asa  Jonhs ton  & C. ,  c er ca  de 
60:000 a rrobas  de café que os f azeúdei ros  
conservavam em suas  t ulhas  por  não 
nece ss i t a r em fazer  r e m e s s a ,p a r a  o m e r 
cado.

Isto é  mui to houroso^para  os l a v r a do 
res de Ytú.

PARA OS PAES DE 
FAMÍLIA LEREM

E ’ do «Republ ica» que  copiámos a 
ép igr aphe que  enc ima  es t as  l inhas .

E ’ preciso mu i t a  ousadi a para  seme- 
lhaut es  m o ra lis ta s  c h am a re m  ' a  a t t enção  
de paes  de famil iá  para  a sua  obra  de 
difamação.

Pr imei ro  a t ac a r am  co va rdem en te  a 
honest idade  r econhec ida  de um m ag i s 
t rado ta l vez  o pr imei ro d ’ent r e  elles 
uesíe Estado,  pelo seu  cri tér io,  sua  illus- 
t ração,  sua  i ndependenc i a  e pr incipal  
men te  pela  sua  moral .

E ra  o magi s t rado ind igno  na bocca da 
gen te  do «Republ ica» porque soube 
man t e r - s e  na  a l t ura  de seu  cargo,  diffe- 
r en t emen te  de outro jui z  que  aqui  es t eve  
e pautava  seus  actos pelas  conveniênc ias  
do par t ido m araga to .

Mais tarde  quando os pasquinei ros ,  
rechaçados  pela  opinião publica,  t o r n a 
r am-se  o alvo do odio des t a  população,  
subi ram as escadas  daque l l e  magi s t rado 
e . . . c h o r a n d o  desde  a porta da en t r ada  
pedi r am lhe ga ran t i as  1

Então mani fes tou-se  á  luz da  evidenci a  
o quanto era  digno o j u i z  que  d is t r i bue  a 
j u s t i ç a  nes t a  t e r ra  : quan t a  nobreza de

^ lma ,  quau ta  generos idad^;  éfesé honráídó 
magtótra^cV^Aoátrcdí TéP ¿ráPa^lío^^ááviâ 
d i f a m a d o t á á H ^  " m »  lo M o w p i i i

Não es t á  nas  funcções do jui z préV^iW^0 ‘ 
a p m u r b g ^ o  [W í ò r f t é# /1 o? ' eatá¡ j t ós0¿í  

-■ebte ou áque l l e  • Ç&MWduóy írèlJ â & ^ ,Sâíj(n í  
a t t r ibahjão p¥ftófíce'  á politífa átiÜnHtítííi-1 
tiva. Mas o ind igno  magi s t rado (na 
dos páèquírieiros) certò do f é s pé i t d 7 (Juè 
lhe t r ibuta  es t a  população in tôi r á ,  cfó'añ- 
te das sol ici tações d o s ; in imigos  d a  pu-  ' 
reza d e :suá t oga  prés toi í - lhes  a ga ran t i a  
de súa  p e s s o a ; aconselhou ca lma  e evi tou 
o cast igo.

Hoje esse  magi s t r ado na opinião de 
seus propr ios d i famadores '  é o prófcotypo 
da honradez .  ' 1

Mais ta rde  era  o jui z  subst i tuto o hòde 
esp ia torio  da  mal edi cenc i a  dos mesmos  
pasquineiros .

Mais t a rde  a inda ,  a  honra  de c idadãos  
dignos de toda cousideração e r a  o objecto 
do vo m ito  negro  accumulado,  no .corpo 
de c rea tu r a s  c readas  em um amb i en t e  
de pe s t i l en t a  moral .

Ainda depois ,  e r a  a  d ign idade  de s e 
nhoras  a c ima  de  quaesquer  máos  co n 
ceitos a r r a s t ad a  pela  rua  da amar gu ra ,  
p rovocando -se  ass im o e scánda l o ' publico 
e a i ndignação popular  que  du ran t e  t res 
d i a s - a u g m e a t a v a - s e  ho ra  por  hora .

Covardes  !
O que t em o lar ,  a  famíl ia ,  com as 

ques tões  ex t e rna s  p rovocadas  pela  poli - 
tica, quando a  que  domina  é  d i r ig ida  por 
homens  cri ter iosos e q u e  só p roeuram 
trazer  a  paz ao seio de s t a  população j á  
c ançada de  soffrer com a s  injur ias ,  as 
c a lumnias  de u m 1 individuo que  náda  t em 
a pe rd e r ?

E são ésses  di f amadores  que  appe l l am  
pa ra  os paes de famíl ia,  quaúdo estes  j á  
l ança r am sobre suas  cabeças  a  ra a ld i cção l  

P a r a  ta p a r  o so l com  peneira  v êm os 
taes  pa squinei ros  1 t ranác revendò  a lguns  
topicos de ant igos  números  do nosso j o r 
nal ,  t endo s empre  por a l v o —a in t r iga .

Os t rechos  t ranscr iptos  no «Republ ica» 
foram escr iptos quandò a  lucta  e s t ava  
ace sa  nest® c idade  ; quando  os odios 
e s t a l avam amea çando  t udo an iqu i l l a r .  
En t r e t an to  as  par t es  t ran scr i p t as  não 
of tendem a reputação de quem que r  qne  
seja d i r ec tamente  como t êm feito a t é  
hoje os pasquinei ros  do «Republ ica».

Alem disso aquel l es  escr iptos  t êm  um 
responsável  que  ó o ant i go d i r ec tor  da 
nossa folha e que  soffren g r aves  censu ras  
dos ac tuaes  d i r ec tor es  da polí t ica local ,  
teudo por isso abandonado  o posto que 
occupava ua  redaccão,

E m  sua  nova phase ,  depois  da  actual  
direcção que  tomou a  «Cidade de Ytú» 
desafiamos aos ca lumn iado res  pa r a  noá 
mostrar  um a  Só l i nha” em que se  offenda 
quem quer  que  seja  a  uão ser  a i ndignos  
ma ldizent ss ,  e isto em termos c o m e d i 
dos, proprios de um homem de edufeação.

Pe rcebemos  per f e i t amente  que  o plano 
dos pasquineiros  é  p rovocar -nos  p$r$ a  
lucta no t er reno em que estão ac o s t u m a 
dos a d is cut i r—isto é,  o t er reno do e s 
cânda lo ,— mas  enganam-se  porque a  «Ci 
dade  de Ytú» nunca  se  conver t e rá  em 
pasquim du ran t e  a  sua  di recção ac tua l .

Se rá  e cont i nuará  a  ser  o o rgam  def-  
fensor  da paz ,  da  t r anqui l l i dade ,  do lar ,



A Cidade de Ytu
da famil ia  e bem ass im dos iuterosses  
de st a  população.

Os ca lumniadores  do «Republ ica»,  os 
lei loei ros da  nossa moral  t em apregoado 
a  publicação do documentos  cont ra  quem 
dir ige esta folha : —publ iqu«-os e teráo a 
resposto dev ida .— Si a offensa for pessoal 
t ractaremo8 de comba t t e l - as  com contra  
provas ; — si a  di famação,  a c a lumnia  
a l cança r  pessoas que  nos forem caras ,  
si nos i nvadi r em o lar, nos a tassalha-  
r em  a  honra i ndevidamen te  como cos 
t umam fazer  terão como resposta  não 
ar t igos nes te  jornal ,  mas  s im o i n s t ru 
mento do cast igo com o qual  cos tumam 
se r  marcados  os insolentes ,  os c a lumn ia 
dores,  os di famadores  da honra  alheia.

Basta  da torpezas  !
E ’ tempo de acaba r - s e  com este  estado 

inqui etador  em que vive o espiri to des t a  
população.

Não falle em hdhra  quem tem a  sua 
g ravemen te  compromet t i da .

Faç am  um exforço de memori a  ; reca- 
pi tulem o passado desde  S.  Paulo  até 
Ytú  a  ve jam se podém fallar de quem 
quer  que  seja.  E si fôr preciso ap o n t a 
r emos os factos um por um.

Miseráveis ,  que  v ivem a t r ipudiar  so 
bre a  houra  a lhe i a  1 Chegará  o dia da 
punição e ta lvez elle não esteja l o n g e . . . .

A taes  individuos nada  mai s appl ica 
vel  do q.ue as palavras  de Gue rra  J u n 
queira ,  o g r ande poeta  ; uLam çam  seu  
vom ito  hediondo sobre todas as v ir tu d e s».

H eide-vos esm agar esp írito s maleados)),

Com vistas á policia
Chamamos  a  a t t eução do sr. t enen t e  

delegado de  policia para  o que  se  passa 
todas as  uoutes  na  rua  de  S. Cruz.  Ahi 
ex i s t em  a lgumas  casas  suspei tas  em  que 
s e  r eúnem menores  que  a lem de ser  e x 
plorados são prejudicados em sua  e d uc a 
ção moral .

Eu: outros poutos r eu ue m se grupos 
que  per t urbam com algazar ras  e t oques  
de  violão a  t r anqui l l i dade  publ ica .

Das  onze  horas  da noute  as  duas da 
madrugada  a  policia poderá fazer  uma 
boa caçada. Assim procedendo pres tará  
um g raude serviço a es t a  c idade .

Correcto como sempre  foi, e speramos 
qne  o digno t en en t e  delegado de policia 
da r á  providencias  immed ia t as .

Mais moral idade

Assist imos o pr imei ro espetáculo da 
companh ia  de cava llinhos  que  se  exhibe  
ac tua lmen te  no largo de S. Franci sco  e 
const rangidos  chamamos  a a t t en ç | o  do sr. 
t enen t e  José  Alipio, digno delegado de 
policia para  as expres sões  grossei ras  e m 
p regadas  por a lguns  a r t is t as  em suas 
exhibições.

Ouvimos phrases  ab so lu t amen te  im- 
moraes  e que  não estão de accordo com a 
civilÍ8ação des ta  terra.

As famil ias  que  alli vão se d ive r t i r  não 
são ob r igadas  a cfuvir dicter ios que  of- 
f e cd em  o seu  pudor.  Isto poderá  agr adar  
a  a lguus  espect adores  menos  e sc rupu lo 
sos,  porem escanda l i sa rá  por cer to aquel  
jes  que  vão p rocurar  uma  dis t racção com 
suas  famil ias.

Ped imos  providencias  pa r a  e sse  abuso.

Noticiario
1MARIANO N O BBEG A  DE S A N T A ’ 
A N N A

Apos louga e penosa  eufermidade,  
f inou se  na m a nh ã  de ho n t e m n ’esta 
c idade ,  o s e n h o r  Mariano Nobrega  de 
S an t a ’Anna,  ho me m g e r a l me n t e  es t ima 
do.

0  seu enterro terá lugar hoje as 8 1/2

heras  da m anh ã ,  e somos  i n t e rp re s t e s  
da sud íaQiilia pa i a  convidar  aos seus  
pa rent es  e amigos a a c o mp an ha rem  os 
seus  res tos  raor taes  da chaca ra  de sua  
r es idenci a aos Cemi ter i o Municipal .

A sua  en lue t ada  famil ia os nosao pe-  
z ames.

— Na secção co mpe t en t e  vai um c o n v i 
te da famil ia,  para  o qua l  chama mos  a 
a t t ençào dos le i tores .

— »«—

IM POSTO S O B R E  N O V A S P L A N -  
TAÇÕ aSSDU C A FÉ

O D iario 0¡¡icialt de 11 do co r r en t e ,  
publ icou o s e g u i u t e s :

«O p re s iden t e  do Estado de $.  Paulo ,  
auctor isado pelo § , 2o- do ar t igo 36 da 
Const i tuição dó Estado,  manda  que ,  na 
a r r ecadação  e í i scal isaçáo do imposto 
sobre i er r as  occupadas  por  novas  p l a n 
tações de cafó, ue obse r ve  de sde  já  o 
s eguin te  r egu l ame n t o  : 

c a p i t u l o  i 
D o i m p o s t o .

Artigo 1°. O impos to de 2 :  000$000 por 
novas  p laut ações  de cafó ô divido de 
cada 2  hect a re s  e 42 aces (1 a l que i re  de 
t er ra  paulista)  ou de oada f racçãó s u p e 
r ior  á met ade  dessa ex t ensão  de t e r reno 
occupadas  por  novas  plant ações .

§ 1°. Nas plant ações  novas  não se 
comprende ra  as r ep l an ta s  em cafesaes 
já ex is ten t es  em  31 de Dezembro  de 
1902,

§ 2o. Nas d isposições  a c ima t ambem 
não se c o m p r eh en d em  os vivei ros  de 
mudas .

§3° .  E n d e n d e - s e  por  vivei ros  de m u 
das as p l antações  compact as ,  fei tas fóra  
dos cafesaes ,  em logar  sombrio.

§ 4°. Quando i i a j a ,  era d i í íe r en tes  
pontos  da m e s m a  p rop r iedade,  novas 
p lantações com superf icie me no r  de 1 
hec ta r e  e 21 a res ,  s er ão  sommadas  todas 
as suas  superf icies  e cobrados  o impos to 
que  fói devido.

CA PITU LO  11 

D a c o b r a n ç a
Artigo 2°. A , cob rança  do imposto a 

que se r e f e re  o art igo 1°. se rá  fei ta pelas 
respect i vas  es tações  fiscaes,  em qua lquer  
tempo e p ^ o  mesmo  modo usados  nos 
processos  ãe  cob rança  a cargo dos e x a 
ctores .

Artigo 3°. Na a r r ecadação  de sse  i m 
posto caberá  á  repar t i ção  fiscal 50 %  do 
produc to da cob rança  como p o rc e n t a g ^ n  
aos respect i vos  exactores .

Artigo 4 o. Da porcen t agem ac ima  ca 
be rá  3 /5  ao exac tor  e 2 / 5  ao respect i vo  
escr ivão.

§ único.  A po rcen t agem a que  se r e 
fere  o ar t igo acima,  nas r e cebedor i as  
s e r á  dividida em quotas  de acco rdo cora 
os r egul amen tos  an t e r io r es .

Artigo 5o. O imposto s e r á  pago de 
uma  só vez e den t ro  do prazo de 30 
dias da r e spec t i va  i n t imação.

CAPTIULO III
D is p o s iç õ e s  g e r a e s

Artigo 6 o. Os i nspec tor es  de ag r i cu l 
tur a den t r o  das suas  respec t i vas  c i rcuns 
cr ipções  t er r i t or i aes  são obr igados  e l evar  
ao conhec imen to  do exac to r  do districto 
a  ex is tenci a  de novas  p lant ações  de 
cafó sujei tas  ao pagamen to  desfie im p o s 
to.

Art igo 7°. São r esponsávei s  indist in 
c l ámente  pelo pagamen to  des te  impor to  
q ua esq ue r  p lan tado res  de café ; ou se j am 
os propr ie tá r ios  das t e r r as ,  empre i t e i r os  
ou det en tor es  por  qua l que r  litulo.

Artigo 8o. Do l ançamento  pa ra  a c o 
b r ança  do imposto cabe r ecu rso  ao 
s ecr e t ar i o  da fazenda,  den t ro  do prazo 
de q a e  t racta o ar t igo F°.

Art igo 9o. Findo o prazo marcado para 
o pagamen to  e não tendo sido int erposto 
r ecur so ,  se rá  o imposto cabrado execu t i 
vame n te  com a mul ta  de 10 %  como se 
prat ica com os out ros  impostos  lançados .

Artigo 10°. A r es t i t uição do imposto 
i ndev idamen te  cobrado se rá  d e t e r m i 
nada  a j uizo do governo ,  con fo rme  os 
pr incipios  ge raes  das res t i t uições .

Artigo 11°. O impos to de que  t ra ta  
o p r e sen t e  r egu l amen to  du ra r á  pelo 
prazo de cinco anuos  a con ta r  de 1 de 
Jane i ro  de 1903.

— »«—

C O L L E C T O R IA  F E D E R A L
Foi nomeado  def i ni t i vamente  para 

exe r c e r  o cargo de escr i vão da Collec- 
tor ia Federa l ,  des t a  Cidade,  o nosso 
amigo t enen t e  H um b er to  de Souza  Ge- 
r í bello,  que  já  o exer c i a  i n t e r i n am en te ,  
de sde  que  foi ins tal lada a  refer ida Col’ 
lectoría.

Foi dec l a r ado  sem etfeito o acto que  
nomeou  para es se  cargo, o nosso amigo

capitão Vicente  Fe r r e i r a  de Campos,  
visto o me sm o  não t e r  accei tado o lugar .

F E S T A  NO SA L T O
Pa ra  o an nu nc io  ep ig r aphado F esta  de 

S. Sebastião , na  Villa do S a lto , e que  
vae ua secção com pe t en t e ,  ch am am os  á 
a l t enção dos nossos  l e i tor es . j

CIRCO R U B E N S
Na noi te  de qu in t a  fe i ra  ul t ima,  com 

uma concu r r en c i a  mais  que  regul ar ,  es 
t reou no  seu  pavi lhão e recto  no largo de 
S.  Franci sco,  a Companh ia  Mira & Fi lho.

A comp an h i a  ó modes t a  po rem a p r e 
s e n t ou - s e  ao publ i co  com bom e l emen to  
art is i ico,  tendo mesmo  a lguns ar t i s tas  
de real  m e r ec i m en to .

O jockey  Antonio Mineiro,  s em que  
vpnha  ce rcadò‘ de g r an de s  r e c l a m e s ; 
agradou bas t an te  ao publ i co,  e d izemos 
at|ui s em medo de cont es tação  que  ó 
me lho r  nd  seií t r abalho eqües t r e ,  i jue 
um out ro  que  ha pouco aqui  es t eve,  t r a
zendo um nom e  pomposo.

Os palhaço^,  ag r a da r am d u í t o .
O men ino  des locador  foi t am bem b a s 

tante aprec i ado.
Final izou a fucção com a pan tomima 

M oreninha do S e r tã o , qua  t r ouxe  o p u 
blico em cons t an t e  hi l ar i dade .

F ina lmente ,  o espect áculo  agradou ,  e 
a companh i a ,  me sm o  por  não* se a p r e 
s en t a r  com espalhafa tosas  pomadas ,  rae 
rece  o favor  do nosso publ ico,  mui to  
mais que  o s eu  e l emen to ,  a e x c e p ç ã o  de 
uma ar t is ta,  é todo nacional .

— Para  hon t em es l ava  a nn unc i a do  o 
segundo  e spec t áculo ,  no  qual  far iam a 
sua e s i r ea  novos  ar t is tas  ; e hoje  h a v e 
rá mais um e spec t áculo .

VAGCINAÇÃO

Segundo  edital  que  fi rmado pelo d i
gno d ir ec tor  do Grupo Escolar  Dr. Cé
sa r io M o tta , publ i camos era o nosso 
numer o  passado e qire .hoje  r ep r o d u s i -  
raos de novo ; só sé r áo  accei tos  a 
mat ricula  n ’aque l l e  e s t abe lec imen to ,  por  
de te rminação  do Exmo.  Sr .  Dr. S ec r e t a 
rio do i n t e r i o r ,  os meno re s  que  a p r e s e n 
t ar em at testado de vaccinação,  devida  
men te  sel lado com e s t amp i lha  do Estado 
de 200 reis.

«. Lembramos  mais  uma  vez aos i n t e 
ressados  por taes ma t r i cuLs ,  de que  o 
Dr. Grac i ano  Geribel lo.  con t i nua v a c c i - 
nando as pessoas  que  o p rocu rem,  no 
pav imento supe r io r  do ed if ic i oda Gamara 
Municipal ,  nas s egundas ,  quar t a s  e sext as  
fei ras,  do meio dia em  d i ant e,  con fo rme  
seu edi tal  já publ icado.

Esta obr igação deve t am bem  se r  
co rap rehend ida  para  os que  sol ic i tarem 
mat ricula  de menor e s  nas  escolas  publ icas  
isoladas,  qu e r  es t adoaes ,  qu e r  m u n i c i -  
paes,  e bem a ss im,  devem os s enho re s  
d i r ec tor es  de e s t abe lec imentos  de ens ino  
privado,  exigi r  taes a t tes tado para  efife- 
c t uar  a mat r i cula ,v i s to  como taes es t abe  
l ec imentos ,  pelas leis e r egu l amen tos  
em vigor ,  estào l ambem sugei los  a t isca- 
l i sação sani tar ia.

— »«—

P A D R E  BICUDO
A fira de ce l ebrar  a missa de p r ime i ro  

ann ive r s a r i o  da mor te  da Exma .  Sra.  D. 
Mafalda Bueno de Camargo,  esposa  do 
nosso presado chefe  e amigo coronel  
Bento Lourenço  de Almeida Campos,  
est eve  ne s t a  cidade r eg r e s s and o  na 
sexta feira,  o revd.  padre  Bicudo v ir tuoso  
v igár io do Jal iú.

Compr i rnent amol  o.

— »«—

C L U B  L A V O U R A  E COMMERCIO

Conforme o comm un icad o  que  publ i 
camos em nossa ul t ima edição,  deve  
e f l e c tuar - se  hoje ao meio dia na sóde do 
Club L avoura  e C om m ercio , uma  r euni ão  
dos socios e accionis tas  des sa  a s s oc i a 
ção, p a r a o  fim da e l t iç ão  da nova di ie-  
ctor ia e d iscussão dos  es t atu tos .

\  — » <c---

B O L IV A R  d e  c a s t r o

Com sua  exma .  famil ia,  acha -se  de 
novo n ’esta  c idade cidade onde  fixou sua 
res idenci a,  es t e  nosso presado amigo,  
que  aqui mes mo  r ep re se n t a r á  a casa 
Alves Lima,  de Santos .

Visi tamol o.

BIO G R A PIIO  F A L L A N T E
Segund o  avulsos  que  for am espalhados

nes t a  cidade,  na tarde  de sext a  fe i ra ,
devia  ter  se exhibido  hon t em no nosso 
theat ro,  o B iographo F a llan te , qne  hoje 
ainda  s e e x h i b i r á ,  em  ul t ima funcçào .

— »«—

B O A S F E S T A S
Do nos r a  illu t rado c o l l e g a d ’0  N o v id a 

des , co m m e nd ad o r  Fe r r e i r a  de Mello,  
r e cebemos  uma  e legan te  fo lhinha  de p a r e 
de,  r ec l ame  da soci edade de segu ros  
mutuos  G a ran tia  da A m a z ô n ia , da qual  
aquel l e  nosso co l l egaé  ge r en t e  na capi ta l .

— Do nosso col lega d ’u  Y p ira n g a , de 
Mogy das Cruzes ,  B. Estel l i ta  Alvares ,  
r e cebem os  bonito car tão de Boas Festas.

— Do sr. co rone l  Joaquim  de  S ique i ra  
Moraes ,  pres t igioso chefe r epub l i c ano  
de Jund iahy ,  e nosso p r esado  amigo,  
r ecebemos  e legante  car tão de Boas Festas.

A todos gra tos .

—»«—
L IC E N Ç A S

Avisa-se aos i n t er es sados  q ne  o praso 
para  t i rar  l i cença sobre  i ndus t r i as  e 
profissões,  t e r mi na  a 31 de s t e  raez.

— »«—

E D IT A L  D E  D E L E G A C IA
Para  o edital  que  na r e spec t i va  ses são  

publ i camos ,  f i rmado pelo t e nen t e  Josó 
Alipio Fe r r e i ra ,  digno delegado de p o 
licia, c h t m a m o s  a a t t enção  dos nossos 
lei tores .

'—»«—

SA L T O
Hontem,  na  vil la do  Sal to ,  pelas i  

hora s  da ma nhã ,  o nosso amigo  sn r .  
Franc isco Corróa Leite,  indo,  como  de 
cos tume,  de seu passeio  hygieni co ,  foi 
v i c t im ad e  um desa s t r e  que  lhe f r a c tu ro u  
o braço e sque rdo  em .v i r t nde  do chão 
esco r regad iço  por  onde  passou.

Chamado por  t e l eg r a mma  o d r .  Luiz 
Gabriel  de Souza  Fre i t as ,  di s t i nc to c l i 
nico r e s id en t e  nes t a  c idade ,  seguio  elle 
p rornpt amente  pelo t r em da m a n h ã  d e i 
xando  a en f e rmo  em bóas  cond i ç õe s .

Ao nosso bom amigo  o snr .  Corrêa 
Leite de se j amos  completo restabeleci
mento .

Felicitações d’ «A Cidade»
No dia 6 do co r r en t e  co lheu  mai s uma 

mimosa  viólela no j a rd im  de sua  e x i s 
tenci a,  a s enho r i t a  Antonia  Adela ide  de 
Almeida,  filha do dis t i nc to cava lhe i ro  s r .  
Josó Joaqu im  de Almeida .

No dia 11, comp le tou  ma is  um anno 
de exis tenci a todo el le consag rado  ao 
bem da causa  publ ica ,  o nos so  d is t i nc to  e 
p r e s a d í s i m o  amigo T ra j ano  Eng l e r  de 
Vasconcel ios ,  p r e s iden t e  da  Camara  M u 
nicipal  do Sal to e pha rm ace u t i c o  naquel* 
Ia local idade.

QUEBRVMZES
PR IM E IR O  TO R N EIO

(EM CEM PONTOS)  

NOVÍSSIMAS

(69) A r ep rodução  da nota*nos  dá idóa 
de um animal  poupado— 2 — 1*— 2
(70) O anima i  de sol a soi c an ta  f u n e -  
b r e m e n t e —2 —2
(71) O pontífice t i nha  o mes mo  nome  do
s e u  s o l d a d o — 2 —2
(72) No temp lo  do pot en tado  só se vê 
s e d a  - 1 —2
(73) Bebo o ho me m g ro s se i r o — 1— 2
(74) Tem forma e spher i ca ,  mas  b e b e -  
se com bolo—2 — 1
(75) O n um er o  av e rm e lhado ,  não tem 
c o r — 1 —3

(76) No taque  a p a r e n t a  tem a l i v io— 1—2
Syncopudas

(77) 4 Cautel la com o pó  minha senho
r a — 3
(78) 3 O desa len to  lá  ó b r a n d o —2

(79) E migma
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A Cidade de Ytu

Secção Livre
A o  sr . A ffo n so  B o r g e s

Co ns t and o - me  que  o sr .  Affonso 
Borges ,  r edacto r  do jornal  R epublica, 
o rga m que  se publ i ca  ne s t a  cidade,  tem 
p rop a l i do ,  fazendo s en l i r  a: mui tas  pe s 
soas gra t as  des ta  c idade ,  que  possúe  d o 
cumen tos  compr ome l t edo re s ,  f i rmados 
por  mim,  cora relação ao par t ido poli tico 
local  em que  mili tu,  e, t e m  ass im de 
ou t r a s  informações  t am bem por  mim 
p res tadas,  com r e f e r enc i a  a pol í t ica l o 
cal,  autor iso-o a dar  publ icidade a ess es  
docum en t os ,  caso os t enha  em seu 
poder .

í t ú ,  18 de J a ne i r o  de 1903.

O r o z i m b o  C a r n e i r o .

A V ISO  COM M ERCIAL  

L o ja  «1o T o led o
Commuoico  aos meus  amigos ,  f regue-  

zes, e ao publiçQ em gera l ,  que  por  
emcomodo  de Saude ,  sou forçado a 
l i guidar  o meu  e s t abe l ec imen to  co mm er  
ciai ,  rogando cora o maior  e m p e n h o  a 
todos os Se nh o r e s  que são devedo re s  
a  casa,  o f a v ô r  de l i qu idar em suas  contas  
com a ppss ivel  b rev idade .

Deixo i gua l men te  de v e n d e r  a praso 
pela  rasão expos t a ,  sò o f azendo a d i
n h e ir o  a  v is ta  e com re d u c ç á o  d e  
p r e ç o s .

Ytú 1°. de J ane i ro  de 1903,
J o a q u i m  V i c t o r i n o  d e  T o l e d o .

jü T en en t e  Jo sé  Alipio F e r r e i r a ,  de lega  
do em commis são  ne s t a  cidade,  etc.  
Faz s aber  a todos quan to  o p r e s en t e  

edital l e r em ou del le conh ec imen to  ti 
v e r em que  Gca ex p r e s sa m e n t e  prohibido 
f aze r e m- se  tocatas ou s er ena t a s  nesta 
cidade,  s em a r espect i va  l icença por 
escr ip to  des t a  d e l e g a c i a ; bem ass im,  
fica prohibido as a lgazar ras  den t ro  de 
casas ,  do circo de, cavul l inhos ou nas 
ruas  e subu rb ios  de s t a  cidade,  e os que 
f izerem o cont r ar i o ficarão sujei tos  ás 
penas  da lei .  Eu Lau ren t i no  l l ueno de 
Camargo,  escr ivão o escr evi .  Ytú, 17 de 
Jane i ro  de 1903.— José A l ip i o  F e r re ira ,  
Tenen t e  Delegado de Pol icia em  Com
missão.

M u -Resgate de L e ttra s do Im prestim o  
nicipa l,

0  Thezoure i ro  da Camara  Municipal .  
d ’esta  cidade,  abaixo ass ignado;  faz sci- 
en te  aos i n t e r essados ,  de que  está  h a b i 
li tado a r esga ta r  as le t t ras  do empre s t imo  
Municipal  pa ra  o aba s t ec imen to  d ’agua,  
na forma do respec t i vo  compromis so ,  
sor teadas  sob n um er o  321—307— 69 
2 — 230 - 1 5 6  — 172 -  289 - 5 3 — 562 - 4 8  4 
44 9— 526 - 2 7 4 — 104—482—566 —488— 
344 -  245 — 203 — 467 — 101 — 122—54 — 
4 0 6 - 5 2 4  - 4 4 7 —441 — 121,

E para que  chegue  ao conhec ime n to

m u l t a —A Commissão  de Ju s t iç a  ó de 
pa r ec e r  que  seja  iiadeíTerido.  Approva 
d o . — A Commissão  de Fazenda  deu  o 
s egu in t e  pa r ece r  :— ” A Commissão  de 
Fazenda é de pa r e ce r  que  seja  approva  
do o ba l ance t e  relat ivo ao raez de S e 
t embro  p rox imo  pas sado” .— Approvado.  
Fo ram ainda apresen t ados  os segu in t es  
r e q u e r i m e n t o s :— De, João José  de Souza 
Medei ros ,  pedindo á Camama informar  
se exis te  nes t a  cidade,  pha rmac i a  diri 
gida por  pha rmaceut i eo  formado,  den tro  
do per ímet ro  de seis k i l ome t ro s ,  em 
r edo r  des ta  cidade ; cujo r eque r imen to  
teve o s egu in t e  despacho : ” Não exis te 
ne s t a  cidade,  no pe r íme t ro  do pedido 
sup ra ,  pha rmaceu t i eo  a lgum diplomado,  
ex is t em apenas  l i cenci ados” . Outro,  de 
F ranc i sco  Villaron,  r e c l amando  c õ m r a  o 
acto do Agente  Execut i vo que  m a nJ o u  
cobrar  delle suppl ican te ,  impor t anc ia  de 
a fo r amen to  de um t e r r en o  do pat r imonio 
municipal ,  na m a r ge m da e s t rada  do 
Pi r ahy,  en t r e  o cor r ego do chafar iz  do 
Collegio,  a té  a por t e i ra  do alto do morro ,  
al legando que .des i s t i ó  desse t e r r eno  logo 
p o r o  have r  a forado,vis t o ve r  que  só pre-  
jui so lhe t rar ia  ; e que  o m e sm o  cont i nua  
até hoje cercado,  porque  a isso c o n s e n 
tiu o p r e s iden te  da Camara  passada ,  sem 
pezar  encargo  a lgum ao s up p l i c a n t e . —A 
Commissão de  J u s t i ç a . — Outro ,  de B e 
nedic to J ac intho  do Carmo,  ped indo  
concessão de um t e r r en o  do pat r imon iodos mesmos ,  faz publ ico pela I m p r e n s a  

Thezou ra r i a  da Camara  Municipal  de '  municipal  na rua Direi ta,  en t r e  o ant i go
cemi te r io  de S. Benedic to e a l inha f é r 
rea Y tu a n a .— A Commissão  de Jus t i ça .Ytú, aos 16 de J ane i ro  de 1903.

F r e d e r i c o  d e  M o r a e s

G ru p o E s c o la r  D r. C e sa r io  M otta
m a t r i c u l a

O Director  des t e  e s t abe l ec imen to ,  faz 
publ i co  para  o  conh ec i me n to  dos s e n h o 
re s  pais ,  t utore s  e'  d.é mai s  i n t e re s sados  
pela  mat r icu la  de menor e s  n ’es t e  Grup o ,  
que  de  a cc o rd a  com a c ir cu la r  de 24 de 
Nov emb ro  ul t imo,  só serão  accei tos  a 
mat r icu la ,  aquellês? que a p r e s e n t a r e m  
attestátlo. de vaccinação ou revaccinação,  
dev idamen te  sel lado com uma  e s t amp i 
lha de 200 rei s ,  es tadoal .

Esse  a t t es t ado poderá  s e r  f ornecido por  
qu a l q ue r  facul tat ivo.

Os a lumn os  que  já  no  an no  findo f r e 
q üe n t a r am  este  e s t abel ec imento  e que  
for am promovidos  a annos  supe r io r e s  
deve rão  t ambem ap re s en t a r  os r e s p e 
ct ivos car t ões  de promoção.

Director ia  do Grupo Escola r  Dr. Cesa
rio  M otta, d8 Ytú, I o. de J an e i ro  de 1903.

O DIRECTOR 

A n d r é  R o d r i g u e s  d ’A l c k m i n .

—

Editaes
O Doutor  Ariát ides  Mart ins  de Lima Cas-

tel lo Branco,  Ju iz  de Direi to ne s t a
Comarca  do Ytú,  etc.
Tendo Dona Anna de Almeida Vascòn-  

cellos Fon sec a ,  depos i tado em Ju i so  os 
b en s  pe r t encen t e s  ao Ins t i t uto  y tuano 
do Novo Mundo,  do qual  o seu finado 
mar ido  Doutor  F ranc isco  Emygdio do 
Fonseca  Pacheco ,  e r a  t hesoure i ro ,  pela 
p r e s en t e  edital com o praso de t r inta 
dias,  são convidados  os mem bro s  do dito 
I ns t i t uto ,  para  l evan t a r em o refer ido 
deposi to ,  depois de l egalmen te  habi l i t a
dos.  E para qua  chegue  ao conhec imen to  
de todos i n t e r essados,  mandei  pas sar  o 
p r e s en t e  q u e  s e r á  alf ixado no lugar  do 
cos tume  e publ ic do pela imprensa  local 
e  da Capital do Estado.  Dado e passado 
ne s t a  c idade de Y tú ,  aos v in t e e quat ro  
de Dezembro  de mil e novecentos  e dois.  
Eu,  Ar thu r  Eugênio  da Si lva Por to,  Es
c r i vão o subscrev i .

A n s tid e s  M. de L im a  Castello B ranco.

P a g a m e n to  cie ju r o s
Na the sou ra r i a  da Camara  Municipal  

de st a  c idade  e de o rdem da m es m a  Ca
mar a ,  paga  se os j uros  de impre s t imo  
munic ipa l  para  o abas t ec imen to  d ’agua,  
do  s e m es t r e  findo a 31 de Dezembro  
p rox imo  findo, do dia 20 do co r r e n t e  
em  d i a n t e ; e pa ra  que  chegu e  ao co 
nh ec im en to  dos i n t e re ssados  faz publ ico 
pel a  imprensa»

Ytú, 3 d e  J a n e i ro  de 2903.
O THE SO UREIRO,  

F r e d e r i c o  d e  M o r a e s .

CAMARA MUNICIPAL
A cta  d& 1 9 a s e s s ã o  o r d in a r ia
Pre s idênc i a  do Cidadão T e n e n t e  Adol- 

pho  Galvao de Almeida.
Sec re ta r i o  Franoi scp Pe re i r a  M. Pr imo.
Aos t res  dias do mez  de Dezembro  de 

mil  novecen tos  e dois,  na s t a  cidade de 
Ytú, na sala das sessões  da Camara  
Municipal ,  pelas doze horas  do dia p r e 
s en tes  òs cidadãos ver eado re s  T en en t e  
Adolpho Galvão de Almeida ,  Dr.  F r a n 
cisco de Mesqui ta  Bar ros ,  Dr.  José 
Corrêa  Pacheco  e Silva,  Capitão Belar-  
mino Raymu nd o  de Souza,  e Capitão 
Jo s ino  Carne iro  ; fa l tando com causa  
par t ic i pada  o ve r eado r  T en en t e  Coronel  
Lou renço  Xavi er  de Almeida Bueno,  e 
sem par t ic ipação o ve r eador  Capitão 
F e rna nd o  Dias Fer raz ,  havendo  n um er o  
legal ,  o cidadão v i ce -p r e s id en t e  em 
exercício,  decl ara  aber t a  a s e s sã o ;  lida 
a acta da sessão  an t er i or ,  foi el la appro 
vada  e a ss ignada .

Pas sa  se ao
E XPED IENTE

A Commissão de Jus t iça  deu  os s e 
gu in t es  pa r ece r e s  nos  r eq u e r im en to s  
a b a i x o : No de Joaquim  Dias Galvão,  
r e c l amando  con tr a  o imposto predi al ,  e 
sobre o de capi tal ista.  A recl amação do 
suppl i cant e  f unda -se  no l an çamen to  do 
exerc í cio de 1897, ora  á todos os im 
postos depend en t e s  de l ançamen to  tem 
a par te  o prazo de t r inta  dias para  r e 
c lamar  ; se  houve  a r e c l amação  e não foi 
a t t end ida é de p r e s um i r  que  mot ivos 
p rocedent e s  ass im d e t e rm in a ra m o p ro 
ced imento  da munic ipa l i dade de então,  
a c tua lmen te  e s s e s  factos não podem ser  
apprec iados  pela  commis são  porque esta 
não só não pode u l t r apa ssa r  os l imi tes 
de suas  a t t r i buições ,  como t am bem  fal 
lecem bases para  j u lga r  do mer ec i m en t o  
e jus t i ça  da reçl amação  tanto mais  que 
não  tendo  a par l e  r e co r r i do  do despacho  
que  não a a t t endeu  du ran t e  exercicios  
findos,  confes sou se tac i tar aente  c o n v e n 
cido.  Po r  todos estes  f un#amen tos  a 
commis são  é de pa r ece r  que  se j a  indef-  
ferido esta pet ição,  o r de na n do - se  apenas  
a exclusão do nome  do suppl i cant e  den t r e  
os con tr i bu in t es  dos imposto de capita 
l i sta .— Approvado— No de João Antunes  
de Almeida r ec l amando sob re  o imposto 
predial  a que  está  sujei ío pelos quar tos  
ns.  18 e 22 da rua da Qui tanda.  A Com 
missão de Ju s t iç a  é de pa r ec e r  que  seja 
defer ido — Approvado— No de Dona Ma- 
r i ana  Nunes  Brenha ,  pedindo pa ra  ser  
abat ida dez por  cento  do imposto predial ,  
e r e c l amando  sobre d iver sos  prédios 
col lectados em dupl i ca ta .— Examinando  
o pedido da r eq ue r en t e  a Commissão  de 
Jus t iça  é de pa r e ce r  que  sejam at t endidos  
apenas  os s e g u i n t e s : Col lecte-se  o n.  
15 e 17 d i  rua da Qui tanda  p o r 6 0 $ 0 0 0 ;  
o n.  27 e 29 da rua  da Qui tanda por  
45$000,  o n. 3 da rua  de San ta  Cruz por  
25$000,  o n. 40 des ta  30$000 ;  e seja 
mais  a t t endida  quan ío  ao n.  45A da rua 
da Qu i t anda ;  quan to  ao mais indefferido.  
Approvado .— No de Alexand re  Cardoso 
de, Almeida,  pedindo para  se r  re evada  a

Circular  do Dr. Sec re t ar i o  do In t e r i or ,  
pedindo a esta  Camara  para  t o rn a r  co
nhec ido  dos pais,  tu tores ,  ou e n c a r r e g a 
dos pela ins t rucção das creanças ,  que  
ne n h u m a  se rá  a ccei ta  á ma t r i cu l a  nas 
escolas publ icas  sem a t t es t ado de vacci 
nação,  dando disto con hec im en t o  aos 
prof essores  públ icos ; e que  taes a t tes-  
tados devem se r  enviados  a auc to r i dade  
escolar  compe t en t e ,  pa ra  os fia." dev idos  
— In t e i r a do . — Pelo Agente  Execut i vo  foi 
apr e sen t ada  a cul lecta do impos to predial  
para o exercicio de 1903, o qual  foi ap 
p ro vad o . — Pela Th eso u ra r i a  foi ap r e sen  
tado o bal ancet e  da r ece i t a  e despezas ,  
relat ivo ao mez de Outub ro  p rox imo  
passado.— A Commissão de F a z e n d a . — 
Te l e g r amma  do Dr. B e rna rd ino  de 
Campos,  em nome  do Dr. Rod r igues  
Alves,  ag r adecendo  as fel ici tações de s t a  
Camara  lhe  dir igio por  occasião da sua 
posse do cargo de P re s iden t e  da R e p u 
b l i ca .—Int e i rado .

P a s s a - s e  á

(Cont inúa )

Anmincios
iam  Nobrega t  Su it’Anna

COiYVITE
Maria Luiza de Almeida* 

João A. Nobrega  de A lme i
da,  Jorge  Nobrega  de  Al
meida ,  Maria do Carmo  
Nobrega ,  Rita Nobrega  J 
Olympia Nobrega ,  v iuva ,  
filhos e no ra s  do fal lecido 
M arian o  IVobrcga do  
S a n t ’A n n a , convidam as 

pessoas  de sua  ami sade  par a  a c o m p a n h a r  
os res tos  mor taes  do mesmo ,  da chaca r a  
de sua  r e s idenci a  ao Cemi ter i o Municipal  
hoje,  ás 8 1 /2  horas  da m a n h ã ;  po r  cujo 
acto de car i dade ,  se confes sam a g r a d e 
cidos.

Ytú, 18 de J ane i ro  de 1903.

' A

' W j .

-

E d mu nd a  R iv ac h e  Peres  e fi lhos,  
; onvidam aos seus  pa r en t e s  e  pessoas  
le  ami sade,  par a  a s s i s t i rem um a  mi s sa  
j ue  mandam r esa r  na quar t a  féi ra,  22  do 
: or ren te ,  na  igre ja  d e - S .  Franc i sco,  ás 
f 1 / 2  da. manhã ,  pe l ; j , a l r a a  do seu 
saudoso e sposo e pae J o s é  F r a n c is c o  
P e r e s ,  p r imei ro ’ann ive r s a r i o  do seu  
f al lecimento.

Po r  esse  acto de rel igião e ca r i dade ,  
se con fe s sam agradecidos .

Ytú 18 de J a ne i ro  de 1903.

S o r v e t e s
J ac in tho  Lacerda,  e s t abe l ec ido  nes t a  

cidade á r ua  de San ta  Cruz,  n.  93,  r e ceb e  
en c o m m e n d a  de sorve t e  de qua lq u e r  
esp«ci e de f ruetas ,  e vende  gelo a 800  
réis o kilo.

Os sorve t es  de sua  fabr icação,  são 
fei tos com o max imo  e sm erõ  e acceio,  e 
com ma tér i as  de p r i me i r a  qua l i dade .

r p a l / n f t í k ü a c  • Fab r i cação e sm er ad a .  
Ltl (mCUCnCo • V en d e - se  na P a d a r ia
d a C o m m erc io  a  4$000 o kilo.

VILLA DO SALTO
Nes te  anno  se rea l isa rão  as fes t ividades  do Glorioso Mar ty r  São 

Sebas t ião,  ne st a  Villa, no dia 25 de J ane i ro ,  cora o s eguin te  p r og r am m a  :
Nos dias 22, 23 e 24,  t er á  logar  um  so l emne  t r iduo.
No dia 25, a lvo rada  pelas  4 hora s  da ma nhã ,  com fogos e banda  de

mus ica .
As I I  horas ,  so l e mn e  mi s sa  cantada ,  com o rc hes t r a  do maes t ro  

João Narcizo.
As 5 horas  da t a rde  impo nen t e  proci ssão ,  e na  en t r ada  exposi ção 

e bença m do Sant i ss i rao  Sa c ra m en t o .
Se rá  coad juvado  a festa por  Rvdmo.  Vigário d ’out ro  logar ,  que  

ass i s t i rá  a mi s sa  e as conf i ssões dos fieis.
Tomarão  par t e  na festa as bandas  de mus icas  locaes ,  que  a ss is t i rão

os lei lões que terão logar nos dias 18, 24,  e 25.
Ao mes mo  t empo,  pede ao povo cathol ico des t a  Villa para  conco r  

r er er a  com a lgum donat i vo  ou p r enda,  para  os lei lões que  t em de se 
real izar .

E pede t ambem as Exmas .  famíl ias,  m an d a r em  v i rgens  e an jo s ,  
para  ma ior  h r i l hau t i smo .

SALTO, 13 de J an e i ro  de 1903.

O Festeiro.
Joaquim Leite de Sampaio



A Cidade de Ytn

IMPOSTO P P a i i y J .

(3)
Faco s aber  a todos quan to  o p r e s en t e  edital v i r em,  que  da accordo cora a lei, 

foi concluído o l ançamen to  do imposto de 10 %  predi al ,  ao exerc í cio  de 1902.
Convido a todos os i n t e r es sados  ap re s en t a r e m  suas  r ec l amações  no prazo de 

30 dias,  a con ta r  da data  da publ icação,  lindo e»te prazo não serão  mais  a t t endidos .  
Do que  pa ra  const ar ,  lavrei  o p r e sen t e  edi tal  que  vai publ icado pela imp ren sa .

Ytu, 15 de Dezembro  de 1902.
F rancisco Corrêa de B a rro s .— Agente  Execut i vo.

NOMES RUAS NUMS. IMP.

D. B a rba ra  de Araújo da Misericordia 35 10$
A mesma ídem 37 10$
A mesma do Pa t roc in io 92 12$
Benedicto Pires  de Camargo de Sant a  Bita 82 15$
D. Benedicta  Maria de Oliveira da Miser i cordia 15 6$
Benedic to Fe rm iano  de  Campos do P ir ahy 6

V

8$
Bruno Jo sep de Sant a  Rita 159 10$
Bonino F rancesco da Mise ri cordia 38 10$
Ben to  Galvão de F rança de Sant a  Bita 44 15$
O mesmo Idem — 15$
O mesmo da Pa lma 40 40$
O mesmo  # Idem 57 30$
Ben jamim A. Antunes do Commerc io 3 20$
D. Barba ra  Rodr igues  da Si lvei ra do Pat roc in io 36 10$
D. Barba ra  Maria de J esus da Palma 29 10$
Bened ic to  Sabfno Nobrega de San ta  Cruz- 127 8$
Bento  Nobrega  de Almeida Idem 177 20*
Benedic to de Araújo Idem 200 6$
Benedrato Lucas de Almeida Idem 189 10$
Berna rd ino  Dias (her ança) do Pat rocin io 62 10$
D. Be rna rd i na  de Almeida de Sant a  Cruz 98 10$
D. Benedic t a  Rosa  da Fonseca cío P ir ahy 2 10$
Benedic to Antonio Mart ins de San ta  Cruz 97 8$
Bento Antonio Doraingues de San ta  Bita 13

145
20$

Benedic to Ped roso  (orphão) Sant a  Cruz 12$
O mesmo do P i r ahy 1 12$
Ber edicto Bastos 13 de Maio — 8$
Boaven tu ra  da Costa da Cadéa 13 8$
Companh ia  Recre io Ytuano do Commercio 79 100$
Carlos Grel let de Sant a  Ri ta 95 I 20$ 

35$O mesmo Ide m 97
Carlos Grel let  Jun i o r Idem 99 30$
D. Carol ina Candida  Macedo de S.  F r anc i s co 13 40$
D. Carol ina Amalia Galvão do Carmo 21 35$
A m e s m a Largo do Carmo 4 35$
A m es ma Largo da Matriz 0 30$
D. Carol ina Maria Fe r r az  P im e n t a de Sant a  Rita 131 35$
D, Carol ina Pfado Largo do Pa troc inio 11 50$
D. Caroli tia Leopoldina  de Bar ros da Pa lma 75 25$
D. Clara de Souza  Mesqui ta Direi ta 28 70$
Caetano I a ru ss i Largo da Matriz 18 45$
D.  Candida  Placidina de Camargo da Palma 102 25$
A me sm a Direi ta 57 60$
D. Candida  Te ixe i ra  da Fonseca da Palma 104

i 20$
Casemi ro  Pe re i r a do Pat roc in i o 1 ___

237
10$

Cesario Dias Fer r az de S an t a  Cruz 10$
O mesmo Idem — 10$
O mes mo Idem — 10$
O mesmo Idem — 10$
O mesmo Idem —

10$
O mesmo Idem 239 10$
O mesmo de San t a  Rita 211 10$

30$Casa Convent i nho Largo do Pat rocin io 13
Casa do Convento  do Carmo de San t a  Ri ta 109 10$
Collegio Episcopal  de S.  Paulo da Pa lma 94 40$
Collegio do Pat rocin io Largo do Pa t roc in io — 170$
O mes mo Idem 2 40$
O mes mo Idem 4 40$
O mesmo Idem 0 20$
Collegio de S. Luiz P raça  do Collegio 2 350$
O mesmo de Sa n t a  Rita 194 25$

10$O mes mo Idem 192
D. Candida Balbina  de Arruda da Miser i cordia 9 6$

20$
20$

Cândido Mar t ins  da Si lveira de Sant a  Anna 13
O mes mo Idem —

O mesmo Ide m — 8$
O mesmo Idem — 8$

6$Carmino  Mercadant e  • 7 de Se t e mb ro 0
Cons t an t i no  de Almeida do P i r ahy 3 V

10$
40$
15$
15$
20$
12$
40$

8$
J0$
15$
40$

6$
10$
25$
20$
20$
12$
16$

Carlos de Arruda das Flores 81
Camillo Cristofolete Id em 101
O m es mo do Commercio 211
O mesmo Idem ‘¿13
Ceriaco Galvão de Almeida de Sant a  Bita 24
Lr i san tho  Alves da Fonseca Direi ta 22
D. Carol ina Maria Ribei ro de Santa  Cruz I 99
D. Candida Maria Conceição do P i r ahy 13
Cesar io Pe r e i r a ’ das Flores 17
D. Carol ina Mesqui ta  Vasconcel los Direi ta 20
D. Carol ina Maria de J e s us de Sa n t a  Cruz I 57
Cesar io de Almeida  Camargo Id e m 180
O mes mo  j da Mise ri cord i a l 2 á  |
Colat ino de Souza F re i re de Sant a  Bi ta 83
Cesar io de Camargo do Pat rocin io 66
Calisto de Almeida do Pi r ahy 15
D. Carol ina de Sique ira Largo do Pa troc in io 20
Claro Ruivo de Sorocaba 2 6$
D. D eo l i n d ad e  Campos Mendes do Patrocinio 98

'r '¡>
10$
15$

*60$
25$

15$ 
50$  c

D. Davina Ri ta  de Medeiros de San t a  Ri ta 06
Domingos  Fe rna nde s  da Silva do Commercio 78
D. Domit i l la & I rmã Direi ta 43
David Rodr igues  Castanho de Sant a  Cruz 202
David Viei ra  da Silva de S. F r anc i s co 2
Domingos  Nobrega  da Cruz Idem 15
O mesmo Direi ta 12 40$
O me sm o do Pat rocin io 6 15$
O mes mo Idem 8 10$
O mesmo íd e m 10 15$ c 

30$ d 
15$ 1

O me sm o de San ta  Ri t a 73
O m es m o de San ta  Cruz 102

Cam ara M u n icip al d a
Villa do Salto

I ^ e i  n .  i  i

De 15 de Dezembro de 1902 
Orça a receita e fixa a despeza para o anno de 1903.

O Cidadão Tra jano Eng le r  de Vasconcel l os ,  p r e s iden t e  da Camara  ManiciDal  
da Villa do Sal to,  etc.

Faço s aber  que  a Camara  Municipal  decr e tou  e eu p romulgo  a lei s egu in t e  :
Art.  I o— A recei ta  geral  da Villa do Sal to e seu raunicipio para  o anno  de  1903 

é orçada em 20:427$600,  e será  rea l isada  com o producto do que  foi a r r ecadado*  
dent ro  do mencionado,  sob t i tulos abaixo de signados : *

Indus t r i as  e p r o f i s s õ e s .................................... ....... 9:301$500
Imposto  predial ,  5 <>/, 

» d ive r so s  . 
Re nda  do Matadouro 

» » Cemi ter i o
Auxilio do Governo

4 :21 t$100 
4:228$500 
1:2?5$500 

6 3 0 $ m  
831$OOo

de

Rs.  20 427S600
Art. 2»—E ’ a de spesa  ord ina r ia  da Villa do Sal t o e seu  rauni cipio para  o an no  

f inanceiro de I o de J a ne i r o  a 31 de  D ezembro  de 1903,  fixada na  ouant i a  ‘ 
20:427$600,  ass im dis t r i bu ida  : 4

l l l uminação  p u b l i c a ...................................... ' ................................... 2-470$7lO
Hyg iene  e l impeza  p u b l i c a .................................... ....... ’ *790$960
Ordenado do F i s c a l ............................................................... j . j  i :200$000
Matadouro .   , .    487$700
Escola Municipal  ■ ■    1:200$000
Even tuaes  e advogado  da C a m a r a ..................................................  6 : 000$000
Aluguel  de predio onde  funcciona  a  C a m a r a .............................  300$000
Collectoria M u n i c i p a l .................................................................. 1:939$30O

a i o« n R s - 2O:427$0OO
Ar t .  3 o — R e v o g a m - s e  a s  disposições  e m  con tr ar i o .  Mando po rt an to  a todas as 

a u t o r i d a d e s ,  á  q u e m  a  e x e c u ç ã o  da r e f e r i d a  lei compe t i r ,  que  a c um pr am  e  a f a çam 
c u m p r i r  t ã o  i n t e i r a m e n t e  c o m o  nel la  s e  co n t em.  —

Villa do Salto,  15 de Dezembro  de 1902.
P re s i den t e ,  T ra jano  E ngler de Vasconcellos. 

Publ icado na Sec re t ar i a  da Camara  Municipal ,  aos 15 de Dezembro  de 1902.
O sec r e t ar i o ,  M auro Mendes da S U m .  *

PADARIA MINERVA
L  -  *  4  , 0 '  ■. >'

ANTIGA D O  C O M M E R C I O

O proprietário deste estabelecimento participa aos seus 
fr-eguezes e ao publico em geral, gue tendo feito o m es
mo passar por grandes reformas, acha-se habilitado a pre
parar com perfeição, acceio e modi,cidade gualgurer en- 
commenda gue lhe seja confiada.

Tem sempre promptas bolachas de diversas gualidades',. 
roscas, biscoutos de varias gualidades, Giaknells, pães dê 
diversas gualidades e aos domingos e dias santificados os 
saborosos pães de leite e doces.

GAFE GülLHERME
A nossa  casa foi ho n r ad a  cora a confiança da p rop r i e t á r i o  da g r a nd e  to r r t í f i i ^  

^GUI^HERME, da CâpUâl,  para  d ep ° s i t a r ia aqui  do seu  especial iás i t t id3 
L A f r E  e m  p o ,  com a q u e l l a  den ominação  ; 0 q u a l  é  vend ido  em pacote  de 1 ki lo.

T o  l a  a  p e s s o a  q u e  c o m p r a r  d o n s  k i l o s  d e s s e  s a b o r o s o  e  pu r í s s imo  õafó, terá dM 
r e i t o  a  u r a  c a s a l  de f i n í s s i m a s  c h i c a r a s  d o i r a d i s ;  p o d e n d o  m es m o  c o m p r a r - d e  k i l o 
e m  k i l o ,  r e c e b e n d o  d e  c a d a  k i l o  u r a  COUPON.que  d a r á  di re i t o na comp ra  do se^'
g u n d o  k i l o ,  a o  c a s a l  d e  chicaras .

Em viagem, Gha, Matte, Manteigas, Gacao, Farinha de 
A raruta e Maizena, Biscoutos de fabricação extrangeira 
’’boubons” de diversas gualidades, vellas de varias m an  
cas, etc.

*

R u a  do Commercio, 7 8 ’
O proprietário

Lopes Guilherme.João
CASAS

Vende se no S ¡0 de Ytú qua tro  casas,  
mdo uma  n a  : rgo da Ig r e j a , na  e squ ina ,  
ira co modos  para  negocio e familia» 
im um t e r r en o  no m es mo  largo,  de 20 
et ros ,  e um  poço todo calçado ; s endo 
l i ras t res de scend o  para  u m a  das fa- 
•icas de tecidos.

Hoje  no Sal to não se* en con t r a  um a  só 
tsa f echada,  os a lugue is  sub indo  á  falta 
j casas ,  que m p re t e n de r  di r i ja-se  em

Aos Fazendeiros
O abaixo a ss ignado acha-se  hab i l i 

tado para f azer  conce r tos  tanto era 
raacbinas  de benef i ciar  café,  como em 
vapor ,  e ou tro  qua l qu e r  mach in i smo  
co nce rne n t e  ao r amo de sua ar te.

Po r  es s e  mot ivo,  offerece os seus l imi
tados p re s t imos  aos srs .  fazendeiros^ no  
Sal to,  a o n d e  tem a sua peq uena  ofticin&.
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F r a n c i s c o  d e  P a u l a  X à v i e i .


